
ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 09/88

RESOLVE:

I

n-c-

A

- po/ta Aeatczação de cu/lóo, 
ve£ de pÕ4-douZoAndo.

FZxa noAmaó e condições de a^aóZamen- 
to de docenZeó pana apet^eíçoamenZo 
em ZnóZétuZçõeó nacZonaZó ou estnan- 
geZnas {canso s de pÕ4-gAziduzzção)i ■£

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERSLVAVE FEVE- 
RAL VO ESPIRITO SANTO, no aóo de suas atnZbuZções ZegaZó e eóZatuZÕAZzu,

C0NS1VERAKD0 o disposto no Ant, 47, Ztem I do PecAeZo n9 94664 
de 23,07,87, a PontanZa n9 475 de 27.08,87, do MEC, e o que. detenmZna a Re- 
4oZução n9 08/87 do Consetho UnZveosZtãnZjo e do CoiueZ/to de EhôZho, PesquZ- 
4a e Exíenóão, e Zendo em vZ4Za o que. consta do pToee44o n9 752/88-24,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

a AeaZZza-

AaZ. 19 - 0 afastamento do pessoaZ docente pana apeofeZçoao-se 
em In^ZZZudçÕeó nacZonaZi ou e^^uingeÁÂZLó,em ouaáoó de. pÕó-graduação ^.eJEa- 
CsConadoA com óua cutivZda.de de magZitÕAZo, obedecetiã. cit> noAjr,cL& e conduções 
de que .t/iata. a. p/ceóenZe AeóoZaçÕo.

Atá. 29-0 a.QCtóZamenZo óQJtã. autoAZzado peto ReZto/i. apÕó p^onun 
cZamento ^avo^aveZ do CoZegZado do VepaAZamento ao qaaZ o docente esteja 
vZneaZado e do A.c6peeZZuo ComeZho VepaAZamentaZ, e ap/tovado peZa AuZoA.tda- 
de MZnZ&teMZaZ competente, quando a ZmZZtuZção de deóZZno ^oa eóZAangeZAi.

PaAÃgAa^o OnZco - A auZo/iZzação de afastamento sejdã condZcZona- 
da d ZncZuóão do docente no PZano InstZtucZonaZ de CapacZtaçdo Vocente,

A^t, 39-0 afa&tamento somente podedã ocoM.e/t paaa 
ção de quat/to nZveZs dZstZntos de apeAfeZçoamento:

- pa/ta ^.eaZZzaçao de cuasos de especZaZZzação;
II - pana neaZZzação de cunsos de mestoado;

III - pana n.eaZZzação de cunsos de doutonado;
IV - pa/ta nzaíZzacao de canso? estãgZo ou pesquZsa em

bA

cutivZda.de
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em

duração

CUT-

de aprovação do CEPE, - ConseLho de. Ensino,
§

de 2 (dois) anos,
justificativa do

§

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

§ 19 - E vedada a concessão de afastamento pana cursos de gra 
doação bem como pana freqãentar disciplinas isoladas ou desenvolver estudos 
desvinculados da aceitação do docente num dos quatro nZveis de cursosmencio- 
nado no caput do Ártigo.

§29-0 afastamento previsto no item I SÔ será concedido 
casos excepcionais, demonstrada. a inexistência de cursos de pÕs-graduação 
"stricto sensu" na área.

§ 39 - E vedada a concessão de afastamento para realizar cur
sos de especialização na própria UFES, sendo possível, entretanto, a redução 
de encargos docentes, a critério do Departamento.

§ 49 - E permitida a concessão de afastamento, nos ternos des_ 
ta Resolução, para realizar cursos de mestnado ou doutorado na própria UFES.

§59-0 afastamento previsto no item I terá a duração do cur 
so, respeitado o limite máximo de 48(dezoito) meses de efetivo afastamento, 
conforme ca/iaetenisticas do curso.

§69-0 afastamento previsto no item II tenã a duração de a- 
te 2(dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 6(seis) meses, apos demons
trada a existência de projeto de dissertação aprovado e créditos concluídos, 
e aprovação do intentador.

§79-0 afastamento a que se refere o parágrafo anterior po
derá, em caráter. excepcionat e mediante justificativa do docente e do orien
tador, ser prorrogado uma segunda vez, por ate mais 6 (seis) meses dependendo 

Pesquisa e Extensão.
89-0 afastamento a que se refere o itej^i III tenã duração 
podendo ser prorrogado por ate mais 2 (dois) anos, mediante 
docente e do seu orientador.
99-0 afastajneyto a que se refere o parágrafo anterior po

derá, em caráter excepcionat, ser prorrogado uma segunda vez, por ate mais 1 
(cun) ano, dependendo de aprovação do Consetfw de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
para conctusao de tese atrasada por motivos justificados e retevantes, medi
ante comprovação de conctusão de todas as exigências anteriores do programa 
de doutorado e justificativa do orientador.

§10-0 afastamento a que se refere o item IV terã 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por mais 1 (um) ano.

§11-0 prazo de afastamento de docentes afastados para

Mariana
Riscado



-3-

ConXZnuaçcw... RESOLUÇÃO NÇ 09/8S - CEPE

de

segue...

Ant. 5? - Os docentes que -óe afastanem pana cunsos de doutonado 
no extenion podenão sen. autoaczados a penmanecen. aXé. am ano no EnasiJt pana 
fins de c.oteta de dados de sua ie4e desde quz autonizados pon. seu onientadon. 
e peto canso, sendo este pnazo considenado como segmento do penZodo de afas
tamento disposto nesta Resotução.

sos de mestnado e que fon.em autonizados a continuan. os estados a nZvet 
doutonado senã de 5(cinco] anos no mãximo, apticando-se a quatquen afastamen 
to sabseqllente 0 disposto no Ant. 99 e. seus panãgnafos.

Ant. 49 - Os docentes que se afastanem pana. cunsos de doutonado 
no paZs podenão sen autonizados a penmanecen ate um ano em instituições os- 
tnangeinas de ensino sapenion desenvolvendo estudos compiementanes, compnova 
da a sua aceitação em instituição estnangeina e obedecido6 todos os tnãmites 
nequenidos pana afastamento ao extenion.

Pariãgnafo Cínico - 0 pna.zo de afastamento de que tnata a pn.es ente 
antigo 6enã computado dentno do penZodo de a^asta^aento pn.evisto nesta Resotu 
ção.

Ant. 69-0 afastamento pana cun.006 de mestnado ou doutonado no 
paZs, pana cunso6 não en£dendado6 peto CEE ou não n.ecomendado6 peta CAPES/ 
MEC, 6Õ 6enâ autonizado mediante dectanaçao do inten.e66ado de estan ciente 
de que vantagens sataniató e de pnogn.e66ao funcionai, ficanão condicionados a 
postenion. cnedenciamento oa necomendação do nefenido canso.

Ant. 79 - A conce6são de afastamento impticanã o compnamisso de 
docente de, no seu netonno, penmanecen. em ezencicio na UFES pon. teimo e n.egi 
me de tnabatão iguais ou 6upenion.es ao do afastamento, ÁnctuZdas as 'pnonnaga 
ções, 60b pena de indenização de todas as despesas.

Panãgnafo Cínico - 0 compaomisAo a que òe n.efen.e 0 Ant. 79 senã 
finmado atnavés de contnato entn.e 0 pnafesson. inten&ssado e a UFES, contnato 
este cujos tenm.os devenão sen. apnovados peto Consetho Univensitãnio, ouvidi 
0 Consetho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Ant. 89-0 docente admitido peta UFES somente podenã afastan.- 
-se pana pÕs-gnaduação, em instituições tzacionais oa estnangeinas, após pn.es_ 
tan. seaviços pon um pensodo mZnimo de 3 (tn.es) anos de atividades de magióte- 
nio na Univensidade.

ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL DO

6upenion.es
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<o docoite. ZncÍLtcdo no Ptano do Ve-

> y

d)

. IIIIFFS . R-R2

A^t. 10-0 docente que. se afastan pana neatdzan cunsos 
-gnad.uaçã.o z não concíuZ-to não tenã. ddnedto a novo afastamento pana.

b) 
e)

pnova de estan
pantamento;
canta de acedtação da dnstdtudção de destino;
extnato das atas do Vepantamento e do Consethot Oe- 
pantamentat autondzando o afastamento e dnfonmando 
quanto a absonçao dos encangos dddãticos do pnofes- 
son;
exposdção de motdvo do depantamento justdfdcando a 
compatcbdtcdade da anca de conhecimento do cunso de 
pos-gnaduação pnetendddo com a anca de atuação do 
docente, ou o dntenesse do depattamento em dncnemejt 
tan um novo campo de atuação no ãmbdto de sua ãnea

________________________________________________________________—________

Aí. •£<..<> ' -/< *

£ z J ' ■- C <S*

' ■ c> ■ ■) : •

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

continuação ... RESOLUÇÃO NÇ 09/88 - CEPE

Ant. 99-0 docente so podenã obten autondzação pana novo afasta 
mento depods de exencen atdvddade de magdstendo na Und.vensdda.de pon pendo do 
de tempo peto menos dguad ao do afastamento antenton.

§ 19 - Pana a concessão de novo afastamento pana uma segunda 
espeedatezação ou. um segundo põs-doutonado, devenã sen obsenvado um dntenva- 
to mtndmo de 5(cdnco) anos.

§ 29 - Não senã pennitddc afastamento pana neatdzação de cun
so do mesmo nZved. de outno jã neatd.zado peto docente, nos casos de mestnado 
e doutonado, tenha eZe. se afastado ante^idonriente peta Und.vensddade ou não.

de pos- 
oatno 

cunso enquanto não conctudn o canso e obtd.ven o gnau pana o quat se afastou 
dndcdodmente.

Panãgnafo Cníco - Vendfdcado o não esgctajnento dos pnazos espeed 
fdeados no Ant. 39, o docente que h.ouven netonnado a UPES sem conctudn o cun 
so de mestnado ou d.oatonado podenã pdedtean autondzação pana afastamento pa
na defesa de tese ou ddssCLtação pon um pendo do mãxdmo de 6[seds] meses, uma 
undea vez, compnovando o. sua conctusão.

Ant. 11 - Cada depantamento podenã manten afastado pana apenfed- 
çoamento ujh pencentuat mãxdmo de 21% dos docentes totados no depantamento, 
nespedtado o ttmÃte gtobad de 15% dos docentes pana a UPES como um todo.

Ant. 12-0 nequendmento do dntenessado, ddndgddo ao Redton atna 
ves do Centno, deve>iã sen acompanhado dos segudntes documentos:

a)

Und.vensdda.de
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pOA

Aegue...
UFFES - R-82

e) 
á)

§ 79 - ApÕA apnovado peto depantamento, o netatõrío dcveAÚ aca 
encaminhado a. Sub-Reitoría de PeAqutAa e PÕA-GnaduaçÕo.

§29-0 netatÕrío do pndmetno período tettvo deve Aen. acompa
nhado do Ptano de Tnabatho a Aen. deAenvotvtdo dunante a neattzaç.ão do cuAAO.

UNIVERSIDADE FEDERAL

continuação... RESOLUÇÃO N9 09/SS - CEPE

de conhecimento;
indicação do cuhao e A eu rívet;
contnato de que tnata o Ãnt, 79, paAÕgAa^o único, de 
vidamente pneenchido;
anexoA J e 2 deóta ReAotução, devidamente pneenchidoAS 
quati^icaçao do docente peto Depantamento de PeAAoat. > 

nacio-

DO ESPÍRITO SANTO

pnotocotada na Sub-Reitonia de PeAqutAa e PÕA-Gnaduação peto-.: menoA 
mcACA anteA do a^aAtamento.

§ 39 — Noa coaoa de pnonnogação oa pAazoA acaão de 30 (tnlnta) 
e 60(AeAAenta) diaA ac o cuaao ^oa neatizado no patA ou no exteríon. neApeeti- 
vamente.

9) 
h)

§ 79 - A AoZZcZíação de afriAtamento pana x.nórítuíçõeò 
narí deveÁã. ien pnotocotada na Sub-Rettoría de Peiqutia e PÕÁ-GHaduaçÕo peto 
menoi 1 (um) meó anteA do afriAtamento.

§ 29 - A AoZiciiação de a^aAtamento pana o exteríon. devenã Aen.
3{tríA)

§ 49 - Fica a Sub-Reitoría de PeAqutAa e PÕA-Gnaduaqão da UPES 
autontzada a ajuAtan o anexo 2 pana ^xnA de ríi^onmarízaçãjo.

Aaí. 7 3 - To do A oa doeumentoA nedcgxdoA em ríngua eAtnangetna de- 
venão eAtan ac.omfspnhadoA da neApecríva tnadução pana o ponZugueA ^etta 
tnadaton púbttco junamentado.

Aaí. 74 - TodoAdoeente a^aAtado ^tea obrígado a apn.eAentan ao de- 
pantamento, ao ^tnat de cada período tettvo, netatonto de arívtdadeA e de de- 
Aempenho académico, deví.dament.e aAAinado peto coondenadon. de cunAO ou peto o 
ríentadon, con^onme rnodeto etabonado peta Sub-Reríoríja de PeAqutAa e PÕA-Gna- 
duaqÕo.

Ãnto 7 5 - Ate 30(tntnta] diaA apÕA o a^aAtamento, o docente deve- 
nã comunican a. Sub-Reítonia de PeAqutAa e PÕA-Gnaduação a eu endeneço no PoZa 
ou no exteríon, atuatizando-o Aempne que neceAAarío.

knt. 16 - Oa docenteA com matA de dotá e menoA de tneA anoA de a- 
tivtdade de magiAterío na UFES e que tívenem tido A eu a^aAtamento apnovado

Mariana
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A^t.
4Zhú,

A/ct. 18 - Revogarwe om> dtópoétçõex em cotáxãxto.

SALA PAS SESSDES,

bíâ-B-tf -Q-?

77-04 CA4O4 omÍ44ao 4caõo A.e4oZvZdo4 pe£ú ConzeZAz» de En- 
PeóquZóa e ExZen4Õo.

^'ir^L^CC

AGOSTINHO MERÇON
NA PRESIPENCIA

peZo CcnÁoZho Vo,pa^tajnQjvta^ ato. a douta da aprovação dcÁta Re^oZação, podexão 
tex. ie.uÁ a^aóiame.yvtoÁ autosuczado4 deóde que. utejam tnetuidoó no PZano de. Ca 
pacÁutação do Centxo.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
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.

10 PE FEVEREIRO PE 1988.
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ANEXO 7 - RESOLUÇÃO N° 09/&Z - CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Ao NagiiZ^tco Rciãoa da Uni.veAAÂdade Fedcaaã do EipZiãão Santo

(Nome do P103C.5001)

 vinculado ao Pcpautamento de 
(Categoaia Função naã)

0

) meAtA,( , peão p-iazo de. / / ó cu a^oAiamento

a £ãm de 9

(Finalidade do Afastamento)

do de confoamidade com 0 FounuããiÂo de Á^aòãamento e demaãó do cumentoà on «nexo.

de de 19 9 

  

[Assinatura)

Ncstcô Tcajhoó

P. PcgC Aúne h to

UNIVERSIDADE FEDE RAL DO ESPIRITO SANTO

a paiti/i de 

 , vem, poi meão deôie, aequeaeA. seja aiatoaãzado

Mariana
Riscado



01

F0PJ4ULÁRW PE AFASTAMENTO

A. PAPOS PESSOAIS

(OCAL PE NASCI MENTO:
Estado PaTs

MaicoEíiioEXO: 4. PATA PO NASCIMENTO: / /

0RGÃO: 6. IPENTIPAPE NC: PF: PATA / /

STAPO CIVIL: I ISo&teÂAjO l 1 Caiado UZavo Peio.ou PZv.& OatAO ó
O)ME COMPLETO PO CÔNJUGE:

TUAL:

£ PMANENTE:

5. PAPOS PROFISSIONAIS
ÍNCULO EMPREGATlCIO COM A UFES: Estatataoto jOatA.oiCLT

ETARTAMENTO:

4. PATA PE APM1SSÃ0: 
 

ENJTRO: / /

^EEGORIA FUNCIONAL: I ~)TTtaTaA I ]AiiZiteníe I ] AaxZTZaA.Adjimto í
 

120 HEGIME PE TRABALHO:  140 H
(cipcc<ó<cai)

ÀA_

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SAN7O

ANEXO 2 - PESOLUÇAO M 09/E.í - CEPE

CEdadc.

1 Fejiãaõiio

COME:

N.PEREÇOS: (Coiiótando Raa, Ave.ivcda, NÇ, Baxvto, CEP, CZdadc., Estado, TeJ^onc.} 
OLMPLETOS:

Mariana
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C. ESTUDOS PRETENPJPOS

2 i----- 1 MestAfldo Pou.to>iadoTUEL PE ESTUDOS: o

41 I PÕò -PoicOcxado 51 OuXao 
(cópecx^ZcaA)

1 Reaíx zação de Cttuo Pe^esa de Tese/P-lò òetáaçãoI PO PE AFASTAMENTO:

 4. PUPAÇAO PREVISTA: (Mwes)/NJÍCIO DO AFASTAMENTO: 

lil!>tÁ4tuÀ.Ç.CLOO^CAL PE ESTUDOS PRETENDIDO: I.
EndcACÇO:

Endereço:

. Inó£é£uZção:

EndeAeço:

D. CONPLÇOES PE AFASTAMENTO

Com ónus EÁmEtado IScin Ôiulò

(eipccZáxciVt)

/
■

RJEA E SUB-ÃREA DE ESTUPOS: __________

1L .—! E specZaTÃ.~ação

I
__ ! Com oiuió

Outxai

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

contZíiuaçflO... AMEXO 2 - RESOLUÇÃO 09188 - CEPE

LTfTRAS INSTITUIÇÕES ONDE PODERÁ FAZER O CURSO: 
. Iiuiútuzção:

NJSTI TU 1ÇÃO FINANC 7 APORA : 
>A. BOLSA OU AUXÍLIO

Mariana
Riscado
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AFASTAMENTOS ANTERIORES

f

FZnaZZdade
a

/APPOVAVO PELO PEPARTAMENTO EM: /

WOCLMENTOS ANEXO:

ICatía de AceZtação3.1

i cAjiio de Contrato.5.2

1 ! Piano dc TiabaZho3.3

ICcniptovanXc de Inóc-t-cção3.4

t-

i

I f

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SAN7O 
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Da.ta. da 
ob-tenção

i

■ TZíuZo
i Obtcdo ou
I a obíeA

E. IMFORMAÇOES COMPLEMENTARES

de

Mariana
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PLANO 0E TRABALHO
Em d uaó ( 2) vias

Nome de (a) Candidata (a)

faiaLocaL Ai 5 õiafata

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

contcnaação... ANEXO 2 - RESOLUÇÃO NÇ.09/Sè - CEPE

LSTRUÇOES: Quedra deSetteveA, de ^oama cdara e óa.5cZnta, o pEajio de tAabadho a se^ 
desenvodvddo, hcZc -ôicTuxíido, no mZnímo, as segaãntes Zn^o-tinaçocA•• 
7. JuitZ^ZcatZva dos estudei pretendidos.
2. Obje.tcvoó do ■tAezjiajticnto desejado.
5. Pzog-iama a ôca cutsado:

a) pwicZpaxi iõpiecs de ziitcaesse;
o) enfoqueis) dentzo da ãaea de conceutzação;
c) assunto ptevZ-ito paxa a dtssc.atação ou tese.

4. Petevcmeéa dos estados e da dissertação ou tese pzete.nd.i.dos, paAaso 
Eação de p^uobdejnas brascCeêws.

5. Atd.vddades em que pactende apEZcaa. o tAedtiameito sieceb-ido.

Mariana
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